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PROJETO DE RESOLUCAO N° 014/2025

EMENTA: “Cria o observatério de dados e govemanga da Camara Municipal de Santo
André e institui a plataforma Microsoft Power Bl como ferramenta oficial para gestao,
monitoramento e transparéncia de dados legislativos e administrativos.”

A MESA DIRETORA da Camara Municipal de Vereadores de Santo André, no uso de
suas atribuicbes legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgénica Municipal e pelo
Regimento Interno, e em observancia aos principios da publicidade, eficiéncia,
transparéncia e inovagéo na Administracéo P(blica,

CONSIDERANDO que a fiscalizagéo e o controle das politicas pablicas e da execucdo
orgamentaria do Municipio constituem competéncias primarias do Poder Legislativo;
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e servidores, fornecendo subsidios técnicos e dados sistematizados para a tomada de
decisdes e para a qualificacdo do processo legislativo;

CONSIDERANDO 2 tendéncia da Administracdo Piblica em adotar ferramentas de
Business Intelligence (Bl) para promover a "Gest&o & Vista” e a transparéncia em tempo
real, conforme preconiza a Resolugdo CNJ n® 347/2020 (sobre o uso de dados para

subsidiar o Judiciario e a sociedade);

CONSIDERANDO que a utilizagéo do Microsoft Power Bl otimizara a coleta, tratamento
e visualizagdo de grandes volumes de dados (Big Data), elevando a eficiéncia e a
transparéncia da Casa Legislativa;
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RESOLVE:

1- DA INSTITUICAO E DOS OBJETIVOS

Art. 1° Fica instituido o Observatério de Dados e Governanga da Camara Municipal de
Santo André, doravante denominado Observatério, como unidade de suporte técnico e
de inteligéncia de dados, diretamente vinculada a Presidéncia.

Art. 2° O Observatério tem como finalidade principal agregar, tratar e visualizar dados
relevantes para o exercicio das fungdes constitucionais e legais desta Casa, em

especiai:
I - Subsidiar o Processo Legislativo: Fomecer dados e indicadores para a elaboragéo
de Leis, Resolugdes, Decretos Legislativos e Requerimentos;

I - Apoiar a Fiscalizag#o: Monitorar a execuc3o orcamentaria, financeira e de contratos
do Poder Executivo Municipal, em tempo real, através de painéis comparativos;

lil - Promover a Transparéncia: Consolidar e publicar de forma acessivel os dados de
gestdo da prépria Camara (pessoal, compras e contratos), e os dados monitorados do
Municipio, para facilitar o controle social.

Art. 3° As atividades do Observatorio deverdo ser pautadas pelos principios da Lei de
Acesso a Informacdo (Lei n® 12.527/2011) e da Lei Geral de Protecao de Dados (Lei n°
13.709/2018).
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Il - DA PLATAFORMA TECNOLOGICA E FONTES DE DADOS

Art. 4° Fica adotada a plataforma Microsoft Power B/ como ferramenta tecnoldgica
padrao para o desenvoivimento e manutencdo dos painéis de dados (dashboards) e
relatérios gerenciais do Observatério.

Art. 5° O Observatorio utilizara dados provenientes das seguintes fontes, entre outras:

| - Fontes Internas (Dados da Camara): Sistema de Gestdo de Pessoal, Sistemas de
Contratos e Licitagdes, Dados Orgcamentarios e Financeiros da Camara;

s

da transparéncia municipal e estadual, dados do Tribunal de Contas do Estado
(TCE/PB), dados do IBGE e de outras bases oficiais.

Art, 6° A Diretoria Administrativa, com o suporte do Setor de Tecnologia da Informagéo
(T1), sera responsavel pela gestéo técnica e operacional do Observatério, incluindo:

I - A aquisicéio e manutencéo das licengas do Power Bl;
It - O desenvolvimento e a atualizagdo dos painéis de dados;

Il - A integracéo e seguranca dos dados e das fontes de informagcao.
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il - DA GOVERNANCA E DA TRANSPARENCIA

Art. 7° Ficam estabelecidos os seguintes painéis come obrigatérios para o controle
interno e externo:

I - Painel de Desempenho Administrativo: Indicadores de gestdo da Camara (gastos
com pessoal, licitaces realizadas, execucdes contratuais);

Il - Painel de Fiscalizacdo Orgamentaria: Execugio da Lei Orgamentaria Anual (LOA) e
do Plano Plurianual (PPA) pelo Poder Executivo;

Il - Painel de Atividade Legislativa: Produtividade de Vereadores, acompanhamento de
projetos de lei e estatisticas de tramitac3o.

Art. 8° Os painéis de dados do Observatorio deverdo ser pubiicados no Portal da
Transparéncia da Camara Municipai de Santo André, de forma acessivei e interativa, a
fim de garantir a publicidade e o controle social.

Art. 8° A Presidéncia da Camara podera, anualmente, promover um Seminério ou
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Observatério a sociedade civil, imprensa e 6rgéos de controle.
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IV - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 10. A Mesa Diretora expedira os Atos necessarios para regulamentar a estrutura e
o funcionamento intemo do Observatorio, inciuindo a designag¢do de um Coordenador
Técnico.

Art. 11. As despesas decorrentes da execugdo desta Resolugdo correréo por conta das
dotacbes orcamentarias proprias da Camara Municipal.

Art. 12, Esta Resolugdo Legislativa entra em vigor na data de sua publicacéo.
Santo André - PB, 28 de outubro de 2025.
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Vice-Presidente

Ro 0 Alves Lopes
1° Secretario

Maria do Socorro Souto Messias
2° Secretario
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JUSTIFICATIVA E EXPOSICAO DE MOTIVOS
1. DA FUNCAO CONSTITUCIONAL E A NECESSIDADE DE INOVACAO

A Camara Municipal de Santo André, no exercicio de suas atribuigdes constitucionais,
possui dois pilares de atuacdo: a funcdo legiferante (producdo de leis) e a funcéo
fiscalizadora (controle da Administragdo Pdblica Municipal). Para que ambas sejam
exercidas com a maxima eficiéncia, & imperativo que o Poder Legislativo utilize os mais
modemos recursos tecnolégicos disponiveis para o tratamento da informacéo.

A presente Resolucéo Legislativa nasce da necessidade de superar a gestdo de dados
baseada em documentos estaticos e planilhas isoladas. A criacao do Observatorio de
Dados e Governanca visa dotar os Vereadores e servidores de uma Inteligéncia de
Dados capaz de fransformar grandes volumes de informagbes (Big Data) em
conhecimento estratégico.

2. DO APRIMORAMENTO DA FISCALIZACAO E DO PROCESSO LEGISLATIVO

O Observatorio, ao integrar e sistematizar dados internos (da propria Camara) e
exiernos (do Poder Execuiivo, do TCE/FB e de ouiras fonies), oferece os seguinies
beneficios diretos:

e Qualificacdo da Fiscalizagdo: O monitoramento continuo da execucio
or¢camentaria, dos gastos publicos e da performance de contratos do Executivo
sera realizado de forma automatizada. Os painéis em Power Bl permitirdo aos
Vereadores identificar, rapidamente, desvios, ineficiéncias ou areas criticas,
fundamentando os pedidos de informacéo e os requerimentos de fiscalizago
com dados precisos.
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o Decisao Legislativa Fundamentada: A elaboracio de projetos de lei, emendas
e a andlise da Lei Orgamentaria Anual (LOA) e do Plano Plurianual (PPA)
deixaréo de se basear apenas em estimativas, passando a ter como lastro um
diagnéstico socioecondmico e financeiro detalhado do Municipio, elevando a
qualidade técnica do produto legislativo.

3. DA GOVERNANGCA E DA TRANSPARENCIA ATIVA

A adogéo da plataforma Microsoft Power Bl representa um salto qualitativo em termos
de governanca e atendimento aos principios constitucionais da Administragdo Publica.

» Governanca Interna: A Mesa Diretora passara a ter acesso a um Painel de
Desempenho Administrativo interativo, permitindo o acompanhamento em
tempo real dos gastos com pessoal, da produtividade interna e da execugo do
Plano de Contratagdes Anual (PCA), facilitando a gest&o por resultados.

e Transparéncia e Controle Social: Ao publicar os painéis interativos em seu
Portal, a Camara de Santo André cumpre e excede as exigéncias da Lel de
Acesso a Informagéo. A disponibilizaco dos dados de forma visual e intuitiva
("Gestéo a Vista") transforma a fransparéncia passiva em transparéncia ativa,
empoderando o cidadéo para o controle social efetivo dos recursos e das acles
do Poder Publico Municipal.

Em suma, a criagéo do Observatério de Dados e Governanca é um investimento em
eficiéncia, fiscalizagéo e modernidade, essencial para que a Camara Municipal de Santo
André cumpra seu papei de vanguarda e responsabilidade perante a populagao,
entregando um Legislativo mais transparente e capaz.

Pelo exposto, submetemos a presente Resolugéo Legislativa 4 apreciacéo e aprovacéo
do Plenario

Sala das Sessbes, Camara Municipal de Santo André, 23 de Outubro de 2025,
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